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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçAO, ESPORTE§ CULTURA TUNSITO E
JUVENTUDE

PROCESSO LICITAÇÃO N' 052/2024
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" O2ól2024

MOTTVACÃO PARA INEXIGIBILIDADE Df, LICITACÃO

legais, nos
AÉística:
REPRESE

A Diretora de Turismo
termos do art. 74, tr da Lei

NTA ES ART TICAS

do Município de Chã Grande (PE), no uso de suas atribuições
| 4.13312021, considera situação de Contratâção da Àtração
através da seguhte empresa: OK PRODUÇOES E
LTDA - CNPJ N" 36.623.504/0001-05 (apresentação de

NATANZINHO LIMA), conforme Processo de n' 05212024, Inexigibilidade n" 02612024 à disposição
dos cidadãos interessados, no pÉdio sede da Prefeitura, na Avenida Sálo José, l0l - Cento - Chã
Grande (PE).

A atração artística contatada apresentar-se-á em pÉça pública, dentro da programaçào
geral dos festejos, no dia e horários a seguir descritos:

DIÀ IX)
sHow ATRÂÇÃO LOCAL DA

APRESENTAÇÃO

HOR,{RIO
INÍCIO DO

SHOW

VALORDO
CACIIÊ

(R§)

24/1'l NATANZTNHO LIMA Praça Pública - SEDE
l8h00min as

t9h30min
2s0.000,00

TOTAL: (Duzentos e cinquentâ mil reâis) 250.000,00

Para celebração do contrato com a atração artística retrocitadas, necessário se faz a
autuação de um processo licitatório, cuja fundamentação legal estrí ancoÍada no que preceitua o lri
Federal N" 14.133121, em seu Art. 74, inciso II, transcrito, iprir /irerr's, a seguir:

AÍr. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em

especial nos casos de:

r - (...);
II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio
de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada
ou pela opinião pública;

específico, do profissional do setor artístico, afas

w{M

A contratação em tela visa ao atendimento à necessidade pública, conquanto valorize
as manifestações folclórico-culturais, bem como as trâdições cultivadas pelos munícip€s, deste
Município de Chã Grande.

Pelo mesmo viés da utilidade pública" impende referir que as tadicionais festas de rua
provocam grande afluxo de visitantes ao Município gerando divisâs, empÍego; renda e visibilidade
turística, que, indiscutivelmente, representa uma atividade econômica da região.

(...)

§ 2" Para fins do disposto no inciso II do caput dêste aúigo, considera-se
empresário exclusivo a pessoa Íisica ou jurídica que possua contrato,
declaração, carta ou outro docunento que ateste a exclusividade
permanente e contínua de representação, no País ou em Estado
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contratação dteta por inexigibilidade por meio de empresário com
representação restrita a evento ou local específico.

Com fulcro no normativo vigente acima citado amparamos o presente documento, por
entendermos estar devidamente caracterizada a Inexigibilidade de Licitação, haja vista que a

documentação acostada ao processo comprov4 inquestionavelmente, a consagração das anteditas
atrações, pela opinião pública local, e, regional e, inclusive, no âmbito nacional, atendendo plenamente
à satisfação do objeto contalado.

Â contratação de profissionais de qualquer setor aÍtístico requer, precipuamente, que

seja levada a efeito a documentação probante da sua consagração perante a opinião pública e,

concomitântemente, se a contratação for efetuada através de empresário exclusivo, que esta condição
seja também demonstrada através de contrato de exclusividade celebrado p€los artistas com a empresa
ora contratada.

Para ratificação do recoúecimento popular e da consagração das referidas atraçÕes,

fotos de aparições no evento local, além de outros fatos registados que comprovam de forma inconteste
o que ora se registra.

Não se pretende que o agente faça juntar centenas de recortes de jomal,
por exemplo, sobre o aÍista, mas que indioue sucintamente Doroue se

convenceu do atendimento desse requisito oara promover a contratação
direta- como citar número de discos gravados. (grifo nosso)

Com o mesmo diapasão, Ivan Barbosa Rigolin2, pontiÍioa:

Inexieibilidade de licitacão é a proi de realizâ-la- oor mais absurda
nrr ontiÁtinq nnnfnma insicÍêítÊ'nâítê iÁ ce dicca Ànrri nÂn cqha licitar
nem que se oueira: não faz sentido licitaÍ... (grifo nosso)

Nesse contexto, reportamo-nos ao que Diógenes Gasparinis assevera acerca do limite
para o contratagão direta: "quando este se enquadra dentro do valor da modalidade convite, a crítica
especializada basta ser local, ou sej4 o requisito exigido na lei para a licitação ser

I FERNANDES, Jorge tlissês Jacoby. Contrrt çIo Dirct sem Licitrçlo BÍÀsflia BÍÀsilia Juridic€,2000, p 619
2 RIGOLIN, lvÊn Barbosa. Urnud httco dG Llclt çóo., São Paulo: Ed Sâraiva, 2'ed. 1998, p
3 GÂSPARIM, Diógenes. Dlrclto AdElnlrt .üvo. 9 ed. Sào Paulo: Salaiva,2006. p. 478.
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Os conceitos previstos no inciso II, do Art. 74, serâo também considerados como
referência para a contratação pretendid4 porquanto suas especializações rítnicas, o quilate e, sobÍetudo,
a unicidade dos seus profissionais, individual ou coletivamente, se coadunam, com o objeto pÍetendido,
sobretudo pelo reconhecimento do seu trabalho através da opinião pública e de entidades especializadas
no ramo musical.

Nesse contexto e objetivando a complementação dos conceitos previstos no inciso II, do
Aí. 74, gÍafados em parágrafo precedente, valemo-nos da doutrin4 morÍnente do que escreve Jorge
Ulisses Jacoby Femandesr, acerca do assunto, senão vejamos:

Com isso, r€sta translucidamente caÍacterizda a condição de recoúecimento público
das aaações ora contÍatadas, o que conduz a outra particularidade de adequação à modalidade escolhida

- INEXGIBILIDADE, haja vista que seus valores individuais não montam os valores ora propostos,
conforme demonstrado em tabela precedente.

,ru. lla. rl,,t.r,.
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Or4 a doutrina, em sua essência" traz a lume a complementação de entendimento da
Lei, mormente naquilo em que o legislador não conseguiu deixar plenamente claro. No que concerne,
aind4 à contratação de artistas, como caso presente, recorremos ao que nos ensina Marçal Justen Filhoa,
senão vejamos:

Mas há casos em oue o interesse oúblico se relaciona com o desemDeúo
artístico DroDriamente dito. Não se tratará de selecionar o melhor para

atribuir-lhe um destaoue. mas de obter os préstimos de um artista para
atender certa necessidade oública. Nesses casos. toma-se inviável a

selecão através de licitação, eis que não haverá criterio obietivo de
iulgamento. Será impossível identificar um ângulo único e determinado
para diferenciar as difeÉntes peÍformances artísticas. Daí a
carecterizagão da inviabilidade de competigão. (grifos nossos)

Reforça-se o entendimento de que o fato de ser única, a atração contratadâ, aliada à

recoúecida consagração popular no âmbito do Município, cujo registro se faz pela satisfação da
comunidade e pela certificação exarada por emissora de rádio regional, são pontos balizadores
incontestes e suficientes paÍa não se ter como licitar esta atração. Ademais, Í€ssalte-se o nível de
qualidade e a acuidade musical que apresentam, o que os toma ímpaÍ, até porque inexistem, por
exemplo, outras bandas com o mesmo nome, nem com os mesmos componentes, o que os torna
efetivamente únicos.

Finaknente, no âmbito doutrinário o já citado Ivan Barbosa Rigolina, arremata:

Um cantor de renome nacional internacional rrrde semnre ser

CONTRATADO diretamente. quer oela União. ouer pelo Estado. guer
coniunto musical de renome em seu Estado

oue em outros pode ser CONTRATADA. sem dúvida- oelo Estado e
lidor de um domador

de tigres. um ágil repentista- um executante de rírias ciganas de Sarasate

em fuba. merecidamente con em seu Municínio- oode ser
CONTRATADA diretamente (grifo nosso)

Nesse aspecto, a contratação acima descrita estri dentro dos padrões exigidos na ki e

atende aos ensinamentos doutrinários, dando-nos segurança de sua efetiva contratação.

A Lei, contudo, ao definir a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade,
fulcrada no inciso II, do art. 74 da Lei 14.133121, abre a possibilidade de ser a referida contratação
efetuada diretamente com o artista ou com empresário exclusivo.

. JUSTEN FILHO, Marçaf. CoaGntÁrio. À Lol do Llclt çóc. c Coltrator 
^ilnldtttattúD..Sào 

Paulo
2002, 9'ed, p 283.

ffi
. RICOUN, Ivan Barbosa. ür.aurl Htlco dê Llcltrçôc., Sáo Paulo: Ed Saraiva, 2'ed. 1998, p 31

W{,

artista ser 'consagrado pela crítica especializada"' foi satisfeito por todos os aÍistas, corroborando a
adequação à modalidade citada, por ser o valor dos contratos das atrações compatíveis com os valores
propostos pelas referidas empresas.

Logo, em não havendo competitividade estará plenamente caracterizada a condição de
inexigibilidade. Nesse aspecto resta clarividente o que preceitua o doutrinador citado no panágrafo

acima que diz: "...aqui não cabe licitar, nem que se queira, não íaz sentido licitar".

Chã Grande
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Ainda, com o objetivo elucidativo quanto ao requisito contratagão direto ou através de
empresário exclusivo, para a legal contratação de artistas por inexigibilidade, valerno-nos do
entendimento de Joel de Menezes Niebuht', veráis:

E o autor complementa:

Em segundo lugâr, o comentado inciso II do art. 74 determina que o
contrato deva ser realizado düetaÍnente com o artista ou através de

empresário exclusivo. Cumple considerar que há ramos artísticos. como.
por exemolo. o relativo à música popular. em que os artistas se valem dos
servicos de emBresário. especialmente em face do volume de
comoromissos que assumem. uma vez oue. se lhes fosse atribuído
eerenciar os contratos. inevitaveknente descurariam da arte. Noutro delta,
outros setores artísticos não utilizam empresários, como, por exemplo,
poetas, boa parte de pintores, escultores etc., pois preferem estruturar os

seus negócios de modo diverso, até porque os compromissos não são tão
frequentes. O ponto é que a norma autoriza que o contrato seja firmado
diretamente com o aÍtista ou através de seu empresário exclusivoó. (grifo
nosso)

Isto posto, conclü-se que a unicidade das afrações oontratadas, aliada à recoúecida
consagração pela opinião públicâ, atestad4 como fora dito, se justificam para a autuação de uma
Inexigibilidade de Licitaçâo como ora se propõe. Vejamos o que preconiza Joel de Menezes Niebuht':

Em outras palavras: a licitacão oública visa a afastar a subjetividade na
escolha daoueles oue celebram com a Adm ini stracão Pública.
Por corolário, contratos cuias características especiais recusem critérios
obietivos compelindo a Administraç ão Pública a avaliar os contratantes

critérios eminentemente sub eti
m S ue se retende com lic ao úbli

5 mfnUUn, ;o"t aç Uerle?.s. Dispenso e hreigibilidade de Licitação Púàrr'ca. Editora FóÍwrf Belo HorizontÊ, 2010, p 32t
ó Nngut*, toct a" U erlcz.,s. Dispensa e lrerigibilifudz & Licitoçãô Púàrrrr. Editon FóÍutrr Belo Horizoíte, 2010, p 327
I l.[EBU]fi, Joel de Menezcs. Dirp.D!. . lDcxigiirilid.d. dc Licit çIo Públic!.2.ed. rev. e ampl. Bclo HorizotrL: FóÍuÍf 2009. p. 3
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De todo modo, impende delimitar o âmbito territorial dessa
exclusividade, isto é, precisar se a exclusividade alude à abrangência
nacional, estadual ou municipal. Na verdade. quem detennina o âmbito
da exclusividade são os artistas. oois. sob a égide da autonomia da
vontade. celebram contratos com empresários. em razão do que lhes é

facultado conferir áreas de exclusividade àoueles oue lhes convém. §ç,
por forca contratual. os servicos dum artista somente oodem ser obtidos
num dado lugar mediante determinado emorosário. oor deducão. trata-se
de ompresário exclusivo. ao menos para constar com os respectivos
préstimos artísticos naquele lugar. (grifo nosso)

Destarte, considerando as especificidades artísticas da atração contratada, especialmente
no que conceme à especialização rítrnica, à qualificação profissional recoúecida, e, sobretudo, pelo
caráter de unicidade de que se Íeveste cada aÍistâ, conquanto for único e, em como tal, se estabelece a

impossibilidade de competição, resta, portanto, translúcidq a caÍacterizagão de inexigibilidade de
Iicitação ora prolatada.

tt,,. rr.t. i..,t.t,.
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não há sentido em realiá-la- re firmá-los mediaate inexieibilidade.
Como o critério para contrataÍ artistas, mesmo que não consagrados, é

subjetivo, pertinente à criatividade, não há motivos para proceder à
licitação pública compelindo-se a reconhecer em qualquer caso a

inexigibilidade. (grifos nossos)

Imperioso ratificar, porque opoúuno, que cada ârtista é único, rigorosamente único, em

sua arte e seu trabalho, insuscetível de qualquer comparação, na medida em que sua manifestação
âÍtística constiuri s absração das absfações, a subjetividade maior dentre as subjetividades existentes.

Diante do exposto, entende-se qu€ restam satisfeitas as exigências regulamentares, de

conformidade com o disposto da Lei de Licitações e Contratos e reconhece a situação de

Inexigibiüdade de Licitação no processo em tela.

É o nosso parecer.

Chã Grande (PE), 22 de outubro de 2024.

l'o h,,,, Z,,v',. [ ,L I /u,rú' üüiá'b,ikíii Ártt' dá siúb1Éil " "
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Diraora de Turismo
Matrícula 001163
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